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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  

(DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 011/2023) 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DOS KITS PARA USO INDIVIDUAL DOS 

ACS E ACE PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PITIMBU-PB. 

 

CONTRATADO: 

JOSÉ SEVERINO BEZERRA JÚNIOR EIRELLI 

CNPJ n.º 03.620.819/0001-40 

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS. 

VALOR TOTAL: R$ 12.085,00 (Doze mil e oitenta cinco reais) 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, Inc. II da Lei Federal n. 14.133/21 

 

RATIFICO a Dispensa nº 011/2023, em conformidade com a Lei Federal 

n.º 14.133/21 e parecer jurídico. 

 

 

Pitimbu-PB, 26 de abril de 2023 

 

 

 

_________________________________ 

JOSE BATISTA DOS PASSOS NETO 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

_________________________________ 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
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EXTRATO DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 039/2023 - FMS 

DISPENSA N. 011/2023 
 

Pitimbu-PB, 26 de abril de 2023 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DOS KITS PARA USO INDIVIDUAL DOS 
ACS E ACE PARA ATENDER A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PITIMBU-PB. 
 
CONTRATADO: 
JOSÉ SEVERINO BEZERRA JÚNIOR EIRELLI 
CNPJ n.º 03.620.819/0001-40 
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS. 
VALOR TOTAL: R$ 12.085,00 (Doze mil e oitenta cinco reais) 
 
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:  
02.050-SECRETARIA DE SAÚDE-FMS 
02050.10.301.2042.2439 - MANUT.DAS ATIV.AGENTES 
COMUNIT.DE SAÚDE-ACS (F.M.S) 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA 
 
Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 
 

 

 

 

 
 
 

-------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 
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Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

Valter Monteiro dos Santos Filho 

Secretário de Administração 
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